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DECRETO Nº 008/2018 de 11/01/2018. 

 

“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO ARTIGO 27 

DA LEI COMPLEMENTAR 195/2011 QUE TRATA DA 

GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE DOS SERVIDORES 

OCUPANTES DOS CARGOS DE FISCALIZAÇÃO 

TRIBUTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELO PRESENTE 

DECRETO, 

CONSIDERANDO O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES 

FISCALIZATÓRIAS QUE REPRESENTA EFETIVO 

AUMENTO DA RECEITA DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º - Os servidores Titulares do cargo de Fiscal Tributário e 

servidores efetivos que estiverem lotados no Departamento de Tributação farão jus à Gratificação 

de Produtividade pelo desempenho de atividades de apoio direta ou indiretamente às ações 

fiscalizatórias que represente efetivo aumento de receita dos Tributos Municipais; 

 

I- Entende-se por Servidores Titulares do Cargo de Fiscal 

Tributário para efeito deste Decreto, àqueles Servidores que exercem as atividades típicas de 

Fiscalização em campo ou que por decisão do Secretário responsável esteja internamente 

desenvolvendo atividades de suporte aos Fiscais que trabalham em ambiente externo; 

II- Entende-se por Servidores efetivos Lotados no Departamento 

aqueles que fazem parte do quadro ou estão legalmente cedidos ao setor Tributário e trabalham 

direta ou indiretamente com procedimentos administrativos de suporte a ação fiscalizatória; 

III- Compreende-se por Gratificação de Produtividade o valor 

monetário devido aos Fiscais Tributários em efetivo exercício da função e aos servidores 

especificados no inciso II como retribuição pecuniária originária de porcentual do produto total de 

Receita Tributária Municipal decorrida da ação Fiscalizatória direta e indireta por parte dos 

Agentes de Fiscalização e pelas atividades dos servidores efetivos relativas a procedimentos 

internos de suporte a ação fiscal; 

IV-  Os Tributos Municipais para efeito de Cálculo da 

Gratificação de Produtividade serão os impostos municipais, as taxas decorrentes do poder de 

Polícia Administrativa e de controle e uso dos espaços públicos e assemelhados, as multas 

legalmente geradas e efetivamente pagas, as receitas oriundas de protesto de Certidões de Dívida 

Ativa, desde que comprovada a ação fiscalizatória direta ou indireta (entrega de comunicados, 

folders, etc) o produto da arrecadação oriundas das notificações com êxito na arrecadação no 

Imposto Territorial Rural – ITR, A receita arrecadada fruto das notificações através do sistema das 
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Empresas optantes pelo simples através do acompanhamento da Declarações específicas no 

sistema, incremento no IPM (índice de participação dos municípios),fruto da ação fiscalizatórias 

das declarações das empresas pra composição do VA (Valor adicionado); 

V-   Gratificação de Produtividade será estendida também aos 

Fiscais Sanitários e Fiscais de Obras e Postura que estiverem em campo desde que cumprida às 

regras especificadas na presente norma; 

 

ARTIGO 2º - O pagamento da Gratificação de Produtividade será 

devida: 

 

I- Quando da abordagem do Contribuinte nos limites da lei e 

respeitado o procedimento administrativo tributário conforme Lei Complementar 215/2013, a ação 

direta do Servidor em campo resultar no efetivo recolhimento do Tributo devido e seus acessórios 

quando for o caso; 

II-  Quando do crescimento das receitas oriundas de protesto de 

Certidões de Dívida Ativa, desde que comprovada a ação fiscalizatória pretérita através de 

notificação; 

III-  Quando do incremento no IPM (índice de participação dos 

municípios), fruto da ação fiscalizatórias das declarações das empresas e produtores rurais pra 

composição do VA (Valor adicionado); 

IV-  Quando do crescimento da receita arrecadada fruto das 

notificações através de sistema informatizado ou in loco, nas Empresas optantes pelo simples 

através do acompanhamento da Declarações específicas no sistema; 

V- Quando do crescimento da arrecadação oriundas das ações de 

fiscalização com êxito na arrecadação no Imposto Territorial Rural – ITR; 

 

ARTIGO 3º - Para cada mês será obrigatória a abertura de processo 

devidamente numerado constando documento comprobatório e demonstrativo do ingresso das 

receitas aos cofres públicos (mediante as ações fiscalizatórias diretas através de notificação própria 

ou indiretamente mediante entrega de comunicados, folders, ou protesto em Cartório), cópia do 

extrato dos débitos baixados devidamente e memorial de cálculo com a descrição de valores e os 

servidores beneficiados;  

 

I- O setor poderá ainda apurar quando possível, a receita base 

para o cálculo utilizando de média ponderada de pelo menos dois últimos meses para calcular o 

mês subsequente; 

 

ARTIGO 4º - A gratificação de produtividade será lançada na folha 

do servidor no mês subsequente ao resultado apurado da ação que culminou no recebimento do 

Crédito Tributário sendo benefício pecuniário sem caráter remuneratório não servindo de base 

para cálculo do 13º salário e outras gratificações acessórias, exceto para o imposto de renda;  
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ARTIGO 5º - Alíquota para efeito de cálculo da Gratificação de 

Produtividade será apurada de acordo com os seguintes critérios:  

 

I- Será devido 8% (oito por cento) aos servidores especificados 

no Inciso I do Artigo 1º envolvidos na arrecadação efetivamente recolhida, fruto das ações 

estabelecidas nos Incisos I e II do Artigo 2º; 

II- Será devido 4,5% (quatro vírgula cinco por cento) aos 

servidores especificados no inciso II do Artigo 1º desta lei tendo por base a produtividade aferida 

pela ação dos Fiscais Tributários em campo; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de parcelamento dos débitos, o valor da Gratificação será 

devido ao Fiscal de acordo com o pagamento de cada parcela do crédito tributário. 

III- Os servidores que desempenham função de acompanhamento 

e suporto na USC (Unidade de Serviço Conveniado) junto a SEFAZ-MT fará juz a 50% 

(cinqüenta por cento) da produtividade aferida e devida individualmente aos servidores 

especificados no Inciso II deste artigo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 11 dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e 2018, retroagindo seus efeitos a partir de 02 janeiro de 

2018. 
 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
Registrada nesta,  

Afixada no Mural do Paço Municipal e 

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 11/01/2018 

NP 34/2018 

 

 

 

 
EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Mun. de Governo e Articulação Institucional. 

 

 

  


